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AUSENCIA DE NULIDADE. MOTIVACAO DO LANCAMENTO.
DOCUMENTACAO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE.

N&o ha que se falar em nulidade do langamento, por cerceamento no direito de
defesa, quando o Auto de Infracdo lavrado pela fiscalizacdo esta motivado,
demonstrado, inclusive, que houve analise exaustiva dos documentos fiscais e
contabeis apresentados pelo proprio contribuinte.

PRESUNCAO LEGAL DE OMIS%AO DE RECEITAS. MOVIMENTACAO
BANCARIA SEM COMPROVAGAO DA ORIGEM DOS RECURSOS

O art. 42 da Lei n° 9.430/1996 presume como omissdo de receitas a falta de
comprovacdo da origem dos depdsitos bancéarios. Por se tratar de uma
presuncdo relativa, caso comprovada a origem, pelo contribuinte, aquela
presuncéo é afastada. E dever do contribuinte, contudo, essa comprovagao, que
deve ser feita através de documentacdo habil e idonea. Correto o langcamento
fundado na insuficiéncia de comprovacado da origem dos depo6sitos .

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2007
RECURSO DE OFIiCIO. NAO CONHECIMENTO.

Nos termos da sumula CARF ndmero 103, para fins de conhecimento de
recurso de oficio, aplica-se o limite de al¢ada vigente na data de sua apreciacéo
em segunda instancia. Sendo o valor exonerado pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento menor do que o valor estipulado em Portaria pelo
Ministério da Economia, ndo deve ser conhecido o Recurso de Oficio
apresentado.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso de oficio; e, quanto ao recurso voluntério, em rejeitar a preliminar de nulidade, e, no
mérito, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto do relator.
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 AUSÊNCIA DE NULIDADE. MOTIVAÇÃO DO LANÇAMENTO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE.
 Não há que se falar em nulidade do lançamento, por cerceamento no direito de defesa, quando o Auto de Infração lavrado pela fiscalização está motivado, demonstrado, inclusive, que houve análise exaustiva dos documentos fiscais e contábeis apresentados pelo próprio contribuinte. 
 PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 O art. 42 da Lei n° 9.430/1996 presume como omissão de receitas a falta de comprovação da origem dos depósitos bancários. Por se tratar de uma presunção relativa, caso comprovada a origem, pelo contribuinte, aquela presunção é afastada. É dever do contribuinte, contudo, essa comprovação, que deve ser feita através de documentação hábil e idônea. Correto o lançamento fundado na insuficiência de comprovação da origem dos depósitos .
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2007
 RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos da súmula CARF número 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. Sendo o valor exonerado pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento menor do que o valor estipulado em Portaria pelo Ministério da Economia, não deve ser conhecido o Recurso de Ofício apresentado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de oficio; e, quanto ao recurso voluntário, em rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio Machado Vilhena Dias - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Andreia Lucia Machado Mourao, Flavio Machado Vilhena Dias, Cleucio Santos Nunes, Sergio Abelson (suplente convocado(a)), Fabiana Okchstein Kelbert, Paulo Henrique Silva Figueiredo. 
  O presente processo trata-se de Autos de Infração lavrados em face do contribuinte Normade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda., ora Recorrente, através dos quais a fiscalização constituiu, de ofício, créditos tributários referentes ao Simples (janeiro/2007 a junho/2007) e, na sistemática do �lucro real� (julho/2007 a dezembro/2007), créditos de IRPJ, CSLL, contribuição ao PIS e COFINS.
A motivação dos lançamentos, como se observa do Termo de Verificação Fiscal de fls., foi muito bem resumida pelo acórdão proferido pela DRJ em Belém (PA) e, por isso, pede-se venia para transcrever o relatório daquela decisão:
Versa o presente processo sobre Autos de Infração, fls. 001/122, referente ao exercício de 2008, ano-calendário de 2007, ciência em 02/09/2010 (fl. 301), de:
a) de lançamentos decorrentes do SIMPLES (janeiro/2007 a junho/2007), de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ, PIS, CSLL, Cofins e Contribuição para a Seguridade Social, no montante de R$ 440.786,92, já acrescidos de multa de ofício e juros de mora calculados até 30/07/2010.
b) de lançamentos decorrentes do Lucro Real (julho/2007 a dezembro/2007), de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ, PIS, CSLL e Cofins, no montante de R$ 1.633.670,34, já acrescidos de multa de ofício e juros de mora calculados até 30/07/2010.
2. As infrações imputadas foram:
a) Depósitos Bancários Não Escriturados de Origem não Comprovadas:
b) Insuficiência de Recolhimento (janeiro/2007 a junho/2007):
2.1. Destaca-se do Termo de Verificação (fls. 102/122):
a) �Sendo assim, no dia 01/07/2010 foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal N° 002, sendo recebido pela empresa em 14/07/2010 por via postal, onde foi solicitado ao contribuinte a identificação e comprovação da origem dos recursos lançados a crédito nas contas-correntes citadas nas 13 (treze) páginas componentes do anexo deste Termo. A comprovação da origem desses recursos deveria se dar por escrito, no prazo de 20 (vinte) dias, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, demonstrando a relação biunívoca entre tais documentos e os lançamentos efetuados em suas contas-correntes, cuja escrituração não foi localizada nos Livros Diário e Razão apresentados pelo contribuinte. A ciência deste Termo deu-se em 14/07/2010, conforme AR dos Correios.�
�Levando-se em consideração que o contribuinte não apresentou, até a presente data, os documentos solicitados no Termo de Intimação Fiscal N° 002, não comprovando, portanto, a origem dos recursos lançados a crédito nas contas-correntes, citadas nas 13 (treze) páginas componentes do anexo do referido Termo de Intimação, foi lavrado o Auto de Infração, relativo ao ano de 2007�.
b) �Cabe informar que dos valores de depósitos/créditos em contas-correntes enviados ao contribuinte para a comprovação da origem dos recursos utilizados nas respectivas operações, constantes do Termo de Intimação Fiscal N° 002, foram excluídos os depósitos/créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa jurídica (Art. 42, §3°, Lei n° 9.430/96) e também os referentes a resgates de aplicações financeiras, empréstimos bancários, estornos, e demais créditos de origem identificada. Os valores referentes a estornos de lançamento e devolução de cheques depositados, foram, também, excluídos quando da elaboração da tabela anexa a este Termo, sendo que estes valores são base para o lançamento deste Auto de Infração�.
c) �Quanto aos fatos geradores ocorridos a partir de 01/07/2007, com a revogação da Lei n° 9.317/96 e a instituição do Regime Unificado de Arrecadação de Tributos  Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES NACIONAL através da Lei Complementar n° 123/06 e, levando-se em conta que a empresa fiscalizada não foi incluída no Simples Nacional, não fez opção por outro regime de tributação e apresentou a escrituração solicitada durante este procedimento fiscal, este lançamento dar-se-á de acordo com os critérios estabelecidos pelo Lucro Real.�
Ainda, consta do relatório da decisão proferida pela DRJ de Belém que, nos termos do documento de fls. 123 dos autos (Do extrato �Dados Cadastrais�), a inclusão do contribuinte no SIMPLES NACIONAL se deu em 01/07/2007, sendo excluído em 31/12/2009 do programa simplificado de tributação. 
Devidamente intimado do lançamento, o contribuinte apresentou Impugnação Administrativa combatendo na integralidade os Autos de Infração. Transcreve-se, mais uma vez, o que constou no relatório do acórdão recorrido, que muito bem resumiu os argumentos e fundamentos apresentados no apelo do contribuinte, in verbis:
3. O contribuinte apresentou a peça impugnatória de fls. 306/312, em 30/09/2010, para alegar, em resumo, que:
a).�Equivocada a afirmação acima , uma vez que a empresa foi optante do SIMPLES NACIONAL no período 01/07/2007 a 31/12/2009, conforme se verifica no documento 001 ora acostado , SIMPLES NACIONAL CONSULTA DE OPTANTES, emitido no sitio eletrônico da RFB�.
b): �há de se ressaltar de que a ocorrência de depósitos em conta corrente, por si só, não são suficientes para provar que tenha auferido receita�.
c) �Contesta-se o lançamento do imposto através do AI em virtude da prática da empresa em efetuar a venda da mercadoria preço FOB Rondônia , todavia , fazendo adiantamentos ou até mesmo pagamento total dos fretes para ser , posteriormente reembolsado pelo adquirente�.
d) �Não foram considerados , como valores devidamente comprovados nos termos do Art. 42 da Lei 9430/96, pela autoridade fiscalizadora os valores declarados pela autuada no período fiscalizado , ocasionando um aumento do valor supostamente devido, tanto pelo lançamento em duplicidade de parte da receita , bem como com aplicação de alíquotas superiores, uma vez que essas são progressivas , os seja , a fiscal autuante somou a receita bruta mensal declarada mais os depósitos bancários aplicando o percentual superior em virtude do aumento da receita bruta acumulada�.
A DRJ em Belém, entretanto, ao apreciar o apelo do Recorrido, entendeu por bem julgar como parcialmente procedente o lançamento. 
Em síntese, foi considerada procedente em parte a impugnação, com a exoneração do crédito lançado de ofício para o período 07/2007 a 12/2007, uma vez que, neste período, a omissão deveria ser tributada através da sistemática (Simples Nacional) e não pelo lucro real. O acórdão proferido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF (sic)
Ano-calendário: 2007
EMENTA 
Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Como o valor do crédito tributário exonerado (considerando o principal e os encargos de multa) superava o valor de R$1.000.000,00, nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda nº 03/2008, a DRJ em Belém apresentou Recurso de Ofício, para análise deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
O contribuinte, após ser intimado, apresentou Recurso Voluntário, em face da parte da decisão que lhe foi desfavorável. No apelo apresentado, alegou-se, em síntese, a nulidade dos Autos de Infração por suposta violação aos princípios do contraditório e ampla defesa. 
Afirmou-se, ainda, que não poderia ser imputada responsabilidade por movimentação financeira que não pertenceria ao contribuinte, uma vez que praticava comercialização de mercadorias �no preço FOB Rondônia, todavia, fazendo adiantamentos ou até pagamento total dos fretes, sendo reembolsada posteriormente pelo adquirente�. 
O Recorrente aduz também que a fiscalização teria �arbitrado� de forma incorreta o lucro da entidade, na medida que não teriam sido considerados os valores declarados pelo contribuinte no período fiscalizado, �ocasionando um aumento do valor supostamente devido�. 
Por fim, o Recorrente alega que a fiscalização utilizou-se de presunções indevidas, em afronta direta ao artigo 142 do CTN e que a atitude da fiscalização, ao quebrar o sigilo bancário do contribuinte, foi eivada de vícios procedimentais, o que tornaria nula toda a ação fiscal. 
Remetidos os autos ao CARF, em um primeiro momento, nos termos da Resolução de fls. 691 e seguintes, entendeu-se pelo �sobrestamento do julgamento do recurso do presente processo, nos termos do art. 62-A, § 1º, do Anexo II do RICARF, c/c art. 2º, § 2º, inciso I, da Portaria CARF nº 001/2012�, tendo em vista o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da repercussão geral da discussão que versava sobre o sigilo bancário tratada pela Lei Complementar 105/2001�.
Posteriormente, como se denota do acórdão de fls. 700 e seguintes, sendo distribuídos os autos para relator que compunha esta Turma de Julgamento, o colegiado entendeu por bem �declinar a competência para a 2º TO da 4ª Câmara, por se tratar de processo da relatoria do Conselheiro Paulo Roberto Cortez�.
Contudo, nos termos do despacho de fls. 714, os autos foram novamente encaminhados a esta Turma de Julgamento, para sorteio, uma vez que constatou-se que o relator originário �não mais integra colegiados do CARF�. 
Ato contínuo, os autos foram distribuídos a este relator para prosseguimento do julgamento. 
Este é o relatório.

 Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias, Relator.
DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
Como se denota dos autos, o Recorrente foi intimado do teor do acórdão recorrido em 25/06/2012 (AR de fls. 629), apresentando o Recurso Voluntário no dia 25/07/2012 (comprovante de fls. 632), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72. 
Portanto, é tempestivo o Recurso Voluntário apresentado pelo Recorrente e, por isso, uma vez cumpridos os demais pressupostos para a sua admissibilidade, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
DA AUSÊNCIA DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO.
Em sede preliminar, o Recorrente alega que o Auto de Infração lavrado seria nulo, por cerceamento do direito de defesa, uma vez que, em suas palavras, a autuação �(i) não explica as razões pelas quais toda a documentação apresentada não foi considerada pela fiscalização; (ii) não contém os motivos pelos quais as explicações prestadas pela Requerente não foram acolhidas ou consideradas�.
Assim, após demonstrar a necessidade de motivação dos atos de lançamento de ofício dos créditos tributários por parte da fiscalização, o Recorrente alega, em seu Recurso Voluntário, que 
�(...) no caso de o contribuinte apresentar uma série de documentos ao fisco, esse último, antes de exigir qualquer tributo em razão da rejeição dos documentos, deve explicar as razões pelas quais os documentos foram rejeitados. Adotar outro raciocínio seria fazer tábua rasa da regra de que os fatos devem ser devidamente descritos no auto de infração, uma vez que o fisco poderia desconsiderar qualquer documento apresentado, sem apresentar ao contribuinte uma justificativa. Nessa hipótese ilegal, o contribuinte, certo de que os documentos se prestam ao fim almejado, não teria como debater perante o órgão julgador a posição adotada pelo fisco por ocasião da lavratura do auto de infração�.
Pois bem.
De pronto, não se pode deixar de consignar que as hipóteses de nulidade do atos praticados pela autoridade fiscal, devidamente elencadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, são limitadas. Veja-se a redação do dispositivo legal:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Contudo, vez ou outra, há uma certa confusão das partes quando invocam a nulidade do procedimento, quando, na verdade, se está se aduzindo uma questão de mérito, como no caso, por exemplo, de uma interpretação equivocada da legislação por parte da fiscalização. Neste sentido, são precisas as colocações da Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, na declaração de voto constante do acórdão de nº 1402­003.857 (Processo nº 16561.720171/2016­17). Veja-se:
Sendo assim, esclarecedor o posicionamento de CELSO RIBEIRO BASTOS que enuncia ser nulo o ato "que apresenta vícios de legalidade atinentes à competência, ao objeto, ao motivo, à forma e à finalidade". (BASTOS, Celso Ribeiro Curso de direito administrativo, 2002, p. 163/164). Em outras palavras, não são quaisquer vícios de legalidade que acarretam a nulidade. O erro na interpretação dos dispositivos legais é matéria que será revista nos processos de controle do lançamento e terá como eventual consequência a improcedência do lançamento, não sua nulidade
Por outro lado, este relator não tem dúvidas de que a expressão �preterição do direito de defesa�, constante no inciso II, do citado artigo 59, pode ter diversas interpretações e, por consequência, uma aplicação ampliada. Assim, qualquer ato da administração que, de alguma forma, dificulte ou inviabilize o direito de ampla defesa outorgado aos contribuintes, poderá macular o ato praticado, devendo este ser considerado nulo.
No presente caso, contudo, não se vislumbra a ocorrência de nenhuma da hipóteses de nulidade elencadas no citado artigo 59 do Decreto 70.235/72. Explica-se.
Como mencionado, a argumentação do Recorrente é no sentido de que, em síntese, a fiscalização não teria demonstrado os motivos pelos quais os documentos apresentados pelo Recorrente não teriam sido aceitos para comprovar os créditos identificados em suas contas bancárias. 
Da análise dos autos, em especial do Termo de Intimação nº 002 (fls. 286 e seguintes), pode-se verificar que, no curso da fiscalização, o contribuinte foi intimado para:
Identificar e comprovar, mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores, a origem dos recursos relacionados no Anexo deste Termo de Intimação, composto de 13 (treze) páginas, lançados a crédito nas contas-correntes citadas, demonstrando a relação biunívoca entre tais documentos e os lançamentos efetuados em suas contas-correntes, cuja escrituração não foi localizada nos Livros Diário e Razão apresentados pelo contribuinte. (destacou-se)
Contudo, no Termo de Verificação Fiscal, o agente autuante deixou claro que o contribuinte não apresentou �os documentos solicitados no Termo de Intimação Fiscal N° 002, não comprovando, portanto, a origem dos recursos lançados a crédito nas contas-correntes, citadas nas 13 (treze) páginas componentes do anexo do referido�.
Neste sentido, a fiscalização demonstrou que analisou e cotejou todos os documentos relacionados ao ano-calendário (2007), notadamente as demonstrações fiscais e contábeis elaboradas e apresentadas pelo contribuinte, bem como os extratos bancários fornecidos, em atendimento às intimações expedidas. O agente autuante pontou, neste sentido, que:
Cabe informar que dos valores de depósitos/créditos em contas-correntes enviados ao contribuinte para a comprovação da origem dos recursos utilizados nas respectivas operações, constantes do Termo de Intimação Fiscal N° 002, foram excluídos os depósitos/créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa jurídica (Art. 42, §3°, Lei n° 9.430/96) e também os referentes a resgates de aplicações financeiras, empréstimos bancários, estornos, e demais créditos de origem identificada. Os valores referentes a estornos de lançamento e devolução de cheques depositados, foram, também, excluídos quando da elaboração da tabela anexa a este Termo, sendo que estes valores são base para o lançamento deste Auto de Infração.
Assim, a acusação fiscal foi justamente que o contribuinte, mesmo intimado para tanto, deixou de apresentar documentação para comprovar a origem dos créditos informados em suas movimentações bancárias. Ou seja, nos termos da acusação fiscal e, em especial, da análise dos autos, não se consegue vislumbrar razão nas alegações do contribuinte de cerceamento de defesa ou falta de motivação do ato de lançamento
Importante reiterar que, mesmo sendo intimado para tanto, o contribuinte, no curso da fiscalização, não apresentou qualquer documento/elemento para comprovar a origem dos créditos identificados nas contas bancárias e, principalmente, que estes créditos não seriam receitas passíveis de tributação.
Ademais, quando da apresentação da Impugnação Administrativa e do Recurso Voluntário ora em análise, o contribuinte também quedou-se inerte, não apresentando qualquer documento que pudesse comprovar a origem dos créditos identificados em suas contas bancárias. 
Em seu apelo originário, o Recorrente afirmou apenas que �declaração prestada pelo contribuinte através dos documentos fiscais e contábeis e declarações apresentadas são documentos idôneos e suficientes para comprovar a origem desses recursos.�, o que não se pode concordar, na medida em que a própria fiscalização demonstrou que:
Em consulta aos sistemas da RFB e aos livros/documentos apresentados pelo sujeito passivo, verificou-se que os valores informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (PJSI) 2008/2007 a título de receita bruta auferida, são idênticos aos valores escriturados pela empresa em seus Livros Contábeis, portanto, a princípio, não há que se falar em insuficiência de declaração/recolhimento.
Assim, para este relator ficou suficientemente demonstrado que a fiscalização deu oportunidade para o contribuinte se manifestar acerca das movimentações bancárias, analisou toda a escritura contábil e fiscal apresentada pelo contribuinte, para concluir que, nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.430/96, houve receitas omitidas no período fiscalizado. 
Nestes termos, REJEITA-SE a PRELIMINAR de NULIDADE do lançamento, uma vez que não houve qualquer cerceamento de defesa ou falta de motivação na lavratura do Autos de Infração ora em análise. 
DO MÉRITO
DA NÃO IDENTIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS EM CONTAS BANCÁRIAS.
No Recurso Voluntário, o Recorrente afirma que os depósitos bancários identificados em suas contas tem fontes diversas daquelas que poderia ser consideradas como receita. Ressalta, ainda, que �a prática por parte da empresa em vender comercializar as mercadorias no preço FOB Rondônia, todavia, fazendo adiantamentos ou até mesmo pagamento total dos fretes, sendo reembolsada posteriormente pelo adquirente�.
Contudo, como demonstrado no tópico acima, o Recorrente não apresentou, seja no curso da fiscalização, seja quando do protocolo dos seus apelos, qualquer documento que pudesse comprovar a origem dos créditos indicados em sua conta corrente. 
Com toda venia, não se pode admitir alegações evasivas, sem qualquer lastro documental, que sequer são capazes de colocar em dúvida a acusação fiscal. 
Ora, como sabido, a Lei nº 9.430/96, em seu artigo 42, deixa claro que a existência de créditos em contas bancárias, sem que haja a comprovação da origem dos recursos por parte do contribuinte, deve ser considerada como omissão de receita pela fiscalização. É o que determina expressamente o artigo 42 da citada lei. Veja-se: 
Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
A adequação deste dispositivo aos comandos da Constituição Federal de 1988, notadamente aos princípios que balizam e limitam o poder de tributar dos entes competentes para instituir e cobrar tributos, foi recentemente convalidada pelo Supremo Tribunal Federal (acordão ainda não disponível no site do STF), sendo que, em 2015, já havia sido reconhecida a repercussão geral da discussão nos autos do RE 855.649, nos termos da ementa a seguir transcrita: 
IMPOSTO DE RENDA � DEPÓSITOS BANCÁRIOS � ORIGEM DOS RECURSOS NÃO COMPROVADA � OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA � INCIDÊNCIA � ARTIGO 42 DA LEI Nº 9.430, DE 1996 � ARTIGOS 145, § 1º, 146, INCISO III, ALÍNEA �A�, E 153, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL � RECURSO EXTRAORDINÁRIO � REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão geral a controvérsia acerca da constitucionalidade do artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, a autorizar a constituição de créditos tributários do Imposto de Renda tendo por base, exclusivamente, valores de depósitos bancários cuja origem não seja comprovada pelo contribuinte no âmbito de procedimento fiscalizatório. (RE 855.649 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 27/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 21-09-2015 PUBLIC 22-09-2015 )
Ademais, apesar de já se saber que o STF já se manifestou pela constitucionalidade do artigo 42 da Lei nº 9.430/96, mesmo se não o tivesse se pronunciado de forma definitiva, caberia a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aplicá-lo, desde que presentes os requisitos para se imputar a presunção de omissão de receita, com base nos valores creditados em conta de depósito ou investimento do contribuinte. 
Ressalte-se, ainda, que, pela leitura do dispositivo legal transcrito, pode-se observar que não há uma presunção absoluta na caracterização de omissão de receita pelo simples crédito de valores nas contas do contribuinte. Pelo contrário: a presunção é relativa, na medida em que o contribuinte, após ser intimado para tanto, pode demonstrar através de documentação hábil e idônea a origem e o lastro dos recursos identificados e que transitaram em contas correntes e de investimentos mantidos junto às instituições financeiras. 
Entretanto, não fazendo prova cabal da origem daqueles recursos, é dever da fiscalização caracterizar a omissão de receita e, se for o caso, lavrar a autuação, constituindo, assim, o crédito tributário em desfavor do contribuinte. 
Por outro lado, no que tange especificamente ao IRPJ, também deve-se deixar claro que, uma vez caracterizada a omissão das receitas, não há que se falar em necessidade de comprovação, por parte do fisco, do acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do referido tributo. Neste sentido, já se pronunciou este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJExercícios: 2004 e 2005 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.Com a edição da Lei n° 9.430/96, a partir de 01/01/1997, passaram a ser caracterizados como omissão de rendimentos, sujeitos o lançamento de oficio, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica deixe de comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS E ACRÉSCIMO PATRIMONIAL NÃO JUSTIFICADO. ESPÉCIES DISTINTAS.A disposição legal acerca da omissão de rendimentos, em face de valores creditados em conta sem a comprovação de suas origens, prescinde para a sua aplicação de que haja a ocorrência de acréscimo patrimonial, mormente o fato de a interessada consistir-se em pessoa jurídica, quando a ausência de escrituração e dos documentos que a amparam enseja o arbitramento do lucro, com base na receita tida por omitida. MULTA DE OFICIO.Na ausência de descrição dos fatos que ensejaram a qualificação da multa de 150%, deve a mesma ser reduzida ao percentual de 75%.LANÇAMENTOS REFLEXOS. CSLL, PIS E COFINS.Os lançamentos reflexos, uma vez que nada específico a esses foi contraditado, seguem a sorte do lançamento principal (IRPJ).Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. (Acórdão nº 1301-000.446 � Sessão de 12/11/2010)
Este entendimento é, inclusive, o objeto da súmula 26 do CARF, não podendo ser interpretado de outra forma por este colegiado administrativo. Confira-se: 
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Fixadas essas premissas, será legítimo a autuação pela fiscalização com base nos valores creditados em conta corrente ou de investimento do contribuinte, desde que reste comprovado (i) os valores que circularam nas contas de depósito ou de investimentos do contribuinte e (ii) que seja dada oportunidade a este de demonstrar a origem dos recursos e que estes não são, efetivamente, renda tributável ou que já foram levados à tributação. 
No presente caso, contudo, a fiscalização promoveu de forma correta o processo de fiscalização, dando oportunidade para o contribuinte justificar os créditos identificados em suas contas bancárias, mas este se mostrou silente. Como demonstrado acima, apesar de regularmente intimado, o contribuinte não respondeu à intimação enviada pelo agente autuante.
Conclui-se, portanto, não ser possível acatar a tese da defesa de que o lançamento teria violado os �princípios do contraditório e da ampla defesa, da proporcionalidade, da razoabilidade da vedação ao confisco�. 
Acrescente-se que a desídia da contribuinte com o procedimento fiscal persiste ainda agora na fase impugnatória em que, ao invés de fazer a prova que lhe compete acerca da regularidade fiscal dos recursos depositados em sua conta corrente, limita-se argumentar que os créditos não podem ser considerados como receita tributável. 
Por todo exposto, neste ponto, VOTA-SE por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário apresentado.
DA SUPOSTO ARBITRAMENTO DO LUCRO
Em tópico específico, o Recorrente alega que a fiscalização teria arbitrado o lucro da entidade, pelo simples fato de não ter comprovado a origem dos créditos identificados em suas contas bancárias. 
Afirma ainda, o Recorrente, que a fiscalização não teria considerado, na autuação, os valores declarados no período fiscalizado, o que teria ocasionado um �aumento do valor supostamente devido�. 
A argumentação, neste sentido, seria de que a fiscalização teria promovido o �lançamento em duplicidade de parte da receita, bem como aplicação de alíquotas superiores, uma vez que essas são progressivas, ou seja, a autoridade fiscal somou a receita bruta mensal declarada mais os depósitos bancários aplicando percentual superior em virtude da receita bruta acumulada.�
Mesmo argumentado, o Recorrente não trouxe qualquer documento para comprovar suas alegações, com as quais não se pode concordar. 
É que, no Termo de Verificação Fiscal, o agente autuante deixou claro que considerou as declarações apresentadas pelo contribuinte, demonstrando, inclusive, que �a princípio, não há que se falar em insuficiência de declaração/recolhimento�.
Assim, não houve constituição de crédito tributário dos valores declarados pelo Recorrente. Por outro lado, no TVF é fácil perceber que a alegada soma dos valores (dos valores declarados e dos depósitos bancários) foi realizada pela fiscalização apenas para se chegar ao percentual de presunção do lucro da entidade. 
Neste sentido, o TVF é suficientemente claro, quando fala em �omissão de receitas� e �insuficiência de recolhimento�, sendo esta caracterizada justamente porque, uma vez consideradas as omissões de receitas, o percentual de presunção foi alterado. Veja-se o que constou do TVF:
A infração verificada foi enquadrada como OMISSÃO DE RECEITAS � DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO ESCRITURADOS devido à omissão de receitas verificada pelos depósitos/créditos em conta-corrente não escriturados e com origem não comprovada por documentação hábil e idônea, conforme enquadramento legal citado no Auto de Infração. Com a alteração da receita bruta acumulada em virtude dos depósitos/créditos não comprovados por documentação hábil e idônea, uma outra infração, INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO, foi gerada em decorrência da diferença do percentual aplicado entre o valor recolhido e o valor devido. Na autuação foi observado o disposto no artigo 24 da Lei n° 9.249/95, (...).�
Assim, caberia ao Recorrente demonstrar o erro da fiscalização na aplicação dos percentuais de receita bruta conhecida e, em especial, que houve incidência dos tributos de forma indevida, em duplicidade, mas, como mencionado, o Recorrente apenas alega, não apresentando qualquer documentação comprobatória para ratificar suas alegações.
Desta feita, neste ponto, também VOTA-SE por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
DAS DEMAIS ALEGAÇÕES LANÇADAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO
No Recurso Voluntário, o Recorrente afirma, ainda, que não se pode aceitar a tributação com base em presunções legais e que a fiscalização não teria respeitado o comando externado na Lei Complementar 105/2001.
No que tange às presunções, de fato, no direito tributário não se admite as presunções absolutas, para fins de incidência dos tributos sobre estas presunções. 
Ocorre que, como já mencionado, no presente caso, a caracterização de omissão de receitas, com base no que dispõe o artigo 42 da Lei nº 9.430/96, trata-se de uma presunção relativa, que foi declarada como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal em recente decisão.
Por outro lado, não se identificou qualquer vício na conduta do agente autuante no curso da fiscalização. Em especial, deve-se destacar que o contribuinte foi previa e formalmente intimado para se manifestar acerca dos créditos identificados em suas contas bancárias, mas se manteve silente, o que ensejou, nos termos do legislação, na presunção de omissão de receitas.
Ademais, no que se refere ao cumprimento dos �requisitos� da Lei 105/2001, não se pode dar guarida aos argumentos do Recorrente, principalmente porque não estão arrimados na realidade dos autos.
Em seu apelo, o Recorrente afirma que o agente autuante, ao contrário do que prevê a legislação, acessou suas movimentações financeiras, acesso este que culminou na abertura da fiscalização. 
Não foi isso que ocorreu, data venia. No Termo de Verificação Fiscal, o agente autuante deixou claro que, já no primeiro ato, quando o contribuinte foi intimado do início da fiscalização, foram solicitados diversos documentos, dentre os quais os extratos bancários do período fiscalizado.
No curso da fiscalização, com a constatação de entrega parcial ou não entrega de extratos de algumas instituições financeiras, emitiu-se novos termos de intimação, para que o contribuinte apresentasse, ao agente autuante, a documentação completa.
Desta feita, é temerária a alegação do Recorrente, uma vez que ele mesmo atendeu as intimações e apresentou os extratos bancários nos termos das intimações expedidas, como é dever de todo contribuinte, face o princípio da colaboração, que rege todo o processo administrativo fiscal.
Por todo exposto, VOTA-SE por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário na integralidade. 
DO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DE OFÍCIO.
Superada a análise do Recurso Voluntário, passa-se a analisar o Recurso de Ofício apresentado, face a exoneração, pela DRJ, de parte do crédito tributário constituído de ofício pela fiscalização. 
Como se observa do relatório alhures, a Turma de Julgamento a quo entendeu por bem considerar como parcialmente procedente a Impugnação do Recorrente, para exonerar o crédito constituído de ofício relativo ao período de 07/2007 a 12/2007. Em síntese, demonstrou-se que o lançamento foi feito de forma equivocada, na medida em que calculou os tributos com base na �lucro real�, quando, em verdade, neste período, o contribuinte tinha optado pela sistemática do �Simples Nacional�.
No próprio acórdão, demonstrou-se que, no que refere ao período de 07/2007 a 12/2007, o valor lançado foi �no montante de R$ 1.633.670,34, já acrescidos de multa de ofício e juros de mora calculados até 30/07/2010�. 
O Recurso de Ofício apresentado com base na Portaria MF nº 03/2008, que dispunha que o �Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)�.
Ocorre, contudo, que aquela Portaria foi revogada pela Portaria MF nº 63/2017, que fixou novo patamar monetário para apresentação e análise do Recurso de Ofício. O valor atualmente vigente é de R$2.500.000,00. 
Assim, não deve ser conhecido o Recurso de Ofício, uma vez que, nos termos da súmula CARF nº 103, �para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância�.
Por todo o exposto, sem maiores delongas, VOTA-SE por NÃO CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO apresentado
DAS CONCLUSÕES
Por todo exposto, no que tange ao apelo contribuinte, vota-se por:
- REJEITAR a PRELIMINAR de nulidade do lançamento;
- No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
No que se refere ao apelo apresentado pela DRJ de Belém, vota-se por:
- NÃO CONHECER do Recurso de Ofício, mantendo-se na íntegra o que restou decidido pela Turma de Julgamento a quo.
 (documento assinado digitalmente)
Flávio Machado Vilhena Dias
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(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Flavio Machado Vilhena Dias - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio,
Gustavo Guimaraes da Fonseca, Andreia Lucia Machado Mourao, Flavio Machado Vilhena
Dias, Cleucio Santos Nunes, Sergio Abelson (suplente convocado(a)), Fabiana Okchstein
Kelbert, Paulo Henrique Silva Figueiredo.

Relatorio

O presente processo trata-se de Autos de Infracdo lavrados em face do
contribuinte Normade Indudstria e Comércio de Madeiras Ltda., ora Recorrente, através dos quais
a fiscalizagdo constituiu, de oficio, créditos tributarios referentes ao Simples (janeiro/2007 a
junho/2007) e, na sistematica do “lucro real” (julho/2007 a dezembro/2007), créditos de IRPJ,
CSLL, contribuigéo ao PIS e COFINS.

A motivacdo dos langamentos, como se observa do Termo de Verificacdo Fiscal
de fls., foi muito bem resumida pelo acérddo proferido pela DRJ em Belém (PA) e, por isso,
pede-se venia para transcrever o relatorio daquela deciséo:

Versa o presente processo sobre Autos de Infracdo, fls. 001/122, referente ao exercicio
de 2008, ano-calendério de 2007, ciéncia em 02/09/2010 (fl. 301), de:

a) de lancamentos decorrentes do SIMPLES (janeiro/2007 a junho/2007), de Imposto de
Renda Pessoa Juridica — IRPJ, PIS, CSLL, Cofins e Contribuicdo para a Seguridade
Social, no montante de R$ 440.786,92, ja acrescidos de multa de oficio e juros de mora
calculados até 30/07/2010.

b) de langamentos decorrentes do Lucro Real (julho/2007 a dezembro/2007), de
Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ, PIS, CSLL e Cofins, no montante de R$
1.633.670,34, j& acrescidos de multa de oficio e juros de mora calculados até
30/07/2010.

2. As infragdes imputadas foram:

a) Depésitos Bancarios Néo Escriturados de Origem ndo Comprovadas:
b) Insuficiéncia de Recolhimento (janeiro/2007 a junho/2007):

2.1. Destaca-se do Termo de Verificacdo (fls. 102/122):

a) “Sendo assim, no dia 01/07/2010 foi lavrado o Termo de Intimacdo Fiscal N° 002,
sendo recebido pela empresa em 14/07/2010 por via postal, onde foi solicitado ao
contribuinte a identificacdo e comprovacdo da origem dos recursos langados a crédito
nas contas-correntes citadas nas 13 (treze) paginas componentes do anexo deste Termo.
A comprovacdo da origem desses recursos deveria se dar por escrito, no prazo de 20
(vinte) dias, mediante a apresentacdo de documentacdo habil e id6nea, coincidente em
datas e valores, demonstrando a relacdo biunivoca entre tais documentos e 0s
langcamentos efetuados em suas contas-correntes, cuja escrituracdo ndo foi localizada
nos Livros Diario e Razdo apresentados pelo contribuinte. A ciéncia deste Termo deu-se
em 14/07/2010, conforme AR dos Correios.”

“Levando-se em consideracdo que o contribuinte ndo apresentou, até a presente data, 0s
documentos solicitados no Termo de Intimagdo Fiscal N° 002, ndo comprovando,
portanto, a origem dos recursos langados a crédito nas contas-correntes, citadas nas 13
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(treze) paginas componentes do anexo do referido Termo de Intimagdo, foi lavrado o
Auto de Infragao, relativo ao ano de 2007”.

b) “Cabe informar que dos valores de depdsitos/créditos em contas-correntes enviados
ao contribuinte para a comprovacdo da origem dos recursos utilizados nas respectivas
operacles, constantes do Termo de Intimagdo Fiscal N° 002, foram excluidos os
depdsitos/créditos decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa
juridica (Art. 42, 83°, Lei n° 9.430/96) e também os referentes a resgates de aplicagdes
financeiras, empréstimos bancérios, estornos, e demais créditos de origem identificada.
Os valores referentes a estornos de langamento e devolucdo de cheques depositados,
foram, também, excluidos quando da elaboracéo da tabela anexa a este Termo, sendo
que estes valores sdo base para o langamento deste Auto de Infragdo”.

¢) “Quanto aos fatos geradores ocorridos a partir de 01/07/2007, com a revogagdo da
Lei n° 9.317/96 e a instituicdo do Regime Unificado de Arrecadacdo de Tributos
Contribuicbes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES
NACIONAL através da Lei Complementar n° 123/06 e, levando-se em conta que a
empresa fiscalizada ndo foi incluida no Simples Nacional, ndo fez op¢do por outro
regime de tributacdo e apresentou a escrituracdo solicitada durante este procedimento
fiscal, este lancamento dar-se-4 de acordo com os critérios estabelecidos pelo Lucro
Real.”

Ainda, consta do relatério da decisdo proferida pela DRJ de Belém que, nos
termos do documento de fls. 123 dos autos (Do extrato “Dados Cadastrais”), a inclusdo do
contribuinte no SIMPLES NACIONAL se deu em 01/07/2007, sendo excluido em 31/12/2009
do programa simplificado de tributacao.

Devidamente intimado do lancamento, o contribuinte apresentou Impugnacao
Administrativa combatendo na integralidade os Autos de Infragdo. Transcreve-se, mais uma vez,
0 que constou no relatério do acoérdao recorrido, que muito bem resumiu 0s argumentos e
fundamentos apresentados no apelo do contribuinte, in verbis:

3. O contribuinte apresentou a pe¢a impugnatéria de fls. 306/312, em 30/09/2010, para
alegar, em resumo, que:

a).”Equivocada a afirmacdo acima , uma vez que a empresa foi optante do SIMPLES
NACIONAL no periodo 01/07/2007 a 31/12/2009, conforme se verifica no documento
001 ora acostado , SIMPLES NACIONAL CONSULTA DE OPTANTES, emitido no
sitio eletronico da RFB”.

b): “ha de se ressaltar de que a ocorréncia de depdsitos em conta corrente, por si s6, ndo
sdo suficientes para provar que tenha auferido receita”.

¢) “Contesta-se 0 lancamento do imposto através do Al em virtude da prética da
empresa em efetuar a venda da mercadoria preco FOB Rond6nia , todavia , fazendo
adiantamentos ou até mesmo pagamento total dos fretes para ser , posteriormente
reembolsado pelo adquirente”.

d) “Nao foram considerados , como valores devidamente comprovados nos termos do
Art. 42 da Lei 9430/96, pela autoridade fiscalizadora os valores declarados pela autuada
no periodo fiscalizado , ocasionando um aumento do valor supostamente devido, tanto
pelo lancamento em duplicidade de parte da receita , bem como com aplicacdo de
aliquotas superiores, uma vez que essas sdo progressivas , 0s seja , a fiscal autuante
somou a receita bruta mensal declarada mais os depdsitos bancérios aplicando o
percentual superior em virtude do aumento da receita bruta acumulada”.

A DRJ em Belém, entretanto, ao apreciar o apelo do Recorrido, entendeu por bem
julgar como parcialmente procedente o langamento.

Em sintese, foi considerada procedente em parte a impugnagdo, com a exoneragao
do crédito lancado de oficio para o periodo 07/2007 a 12/2007, uma vez que, neste periodo, a
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omissdo deveria ser tributada através da sistematica (Simples Nacional) e nao pelo lucro real. O
acordao proferido recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF (sic)
Ano-calendario: 2007
EMENTA

Caracterizam-se também omissao de receita ou de rendimento os valores creditados em
conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituigdo financeira, em relacéo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo héabil e id6nea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacoes.

Impugnacao Procedente em Parte
Credito Tributario Mantido em Parte

Como o valor do crédito tributario exonerado (considerando o principal e os
encargos de multa) superava o valor de R$1.000.000,00, nos termos da Portaria do Ministério da
Fazenda n° 03/2008, a DRJ em Belém apresentou Recurso de Oficio, para analise deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

O contribuinte, apo6s ser intimado, apresentou Recurso Voluntario, em face da
parte da decisdo que lhe foi desfavoravel. No apelo apresentado, alegou-se, em sintese, a
nulidade dos Autos de Infracdo por suposta violacdo aos principios do contraditério e ampla
defesa.

Afirmou-se, ainda, que ndo poderia ser imputada responsabilidade por
movimentacdo financeira que ndo pertenceria ao contribuinte, uma vez que praticava
comercializagdo de mercadorias “no preco FOB Rondbnia, todavia, fazendo adiantamentos ou
até pagamento total dos fretes, sendo reembolsada posteriormente pelo adquirente”.

O Recorrente aduz também que a fiscalizagdo teria “arbitrado” de forma incorreta
0 lucro da entidade, na medida que ndo teriam sido considerados os valores declarados pelo
contribuinte no periodo fiscalizado, “ocasionando um aumento do valor supostamente devido”.

Por fim, o Recorrente alega que a fiscalizacao utilizou-se de presuncées indevidas,
em afronta direta ao artigo 142 do CTN e que a atitude da fiscalizacdo, ao quebrar o sigilo
bancario do contribuinte, foi eivada de vicios procedimentais, 0 que tornaria nula toda a agéo
fiscal.

Remetidos os autos ao CARF, em um primeiro momento, nos termos da
Resolugdo de fls. 691 e seguintes, entendeu-se pelo “sobrestamento do julgamento do recurso do
presente processo, nos termos do art. 62-A, 8 1°, do Anexo Il do RICARF, c/c art. 2°, § 2°, inciso
I, da Portaria CARF n° 001/2012”, tendo em vista o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal
Federal, da repercussao geral da discussdo que versava sobre o sigilo bancario tratada pela Lei
Complementar 105/2001”.

Posteriormente, como se denota do acorddo de fls. 700 e seguintes, sendo
distribuidos os autos para relator que compunha esta Turma de Julgamento, o colegiado entendeu
por bem “declinar a competéncia para a 2° TO da 4% Camara, por se tratar de processo da
relatoria do Conselheiro Paulo Roberto Cortez”.

Contudo, nos termos do despacho de fls. 714, os autos foram novamente
encaminhados a esta Turma de Julgamento, para sorteio, uma vez gque constatou-se que o relator
originario “ndo mais integra colegiados do CARF”.
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Ato continuo, os autos foram distribuidos a este relator para prosseguimento do
julgamento.

Este é o relatério.

Voto

Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias, Relator.
DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO VOLUNTARIO.

Como se denota dos autos, o Recorrente foi intimado do teor do acérdao recorrido
em 25/06/2012 (AR de fls. 629), apresentando o Recurso Voluntario no dia 25/07/2012
(comprovante de fls. 632), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o
artigo 33 do Decreto n° 70.235/72.

Portanto, é tempestivo o Recurso Voluntéario apresentado pelo Recorrente e, por
isso, uma vez cumpridos os demais pressupostos para a sua admissibilidade, deve ser analisado
por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

DA AUSENCIA DE NULIDADE DA AUTUACAO.

Em sede preliminar, o Recorrente alega que o Auto de Infracdo lavrado seria nulo,
por cerceamento do direito de defesa, uma vez que, em suas palavras, a autuacdo “(i) ndo explica
as razoes pelas quais toda a documentagdo apresentada ndo foi considerada pela fiscalizacéo;
(ii) ndo contém os motivos pelos quais as explicacdes prestadas pela Requerente ndo foram
acolhidas ou consideradas”.

Assim, ap6s demonstrar a necessidade de motivacdo dos atos de lancamento de
oficio dos créditos tributarios por parte da fiscalizacdo, o Recorrente alega, em seu Recurso
Voluntario, que

“(...) no caso de o contribuinte apresentar uma série de documentos ao fisco, esse
altimo, antes de exigir qualquer tributo em razdo da rejeicdo dos documentos, deve
explicar as razdes pelas quais os documentos foram rejeitados. Adotar outro raciocinio
seria fazer tdbua rasa da regra de que os fatos devem ser devidamente descritos no auto
de infragdo, uma vez que o fisco poderia desconsiderar qualquer documento
apresentado, sem apresentar ao contribuinte uma justificativa. Nessa hipétese ilegal, o
contribuinte, certo de que os documentos se prestam ao fim almejado, ndo teria como
debater perante o drgdo julgador a posicdo adotada pelo fisco por ocasido da lavratura
do auto de infracao”.

Pois bem.

De pronto, ndo se pode deixar de consignar que as hipéteses de nulidade do atos
praticados pela autoridade fiscal, devidamente elencadas no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72,
séo limitadas. Veja-se a redacdo do dispositivo legal:
Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.
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§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

Contudo, vez ou outra, h4 uma certa confusdo das partes quando invocam a
nulidade do procedimento, quando, na verdade, se esta se aduzindo uma questdo de mérito, como
no caso, por exemplo, de uma interpretacdo equivocada da legislagéo por parte da fiscalizacao.
Neste sentido, sdo precisas as colocacdes da Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, na
declaragdo de voto constante do acérddo de n° 1402-003.857 (Processo n°
16561.720171/2016-17). Veja-se:

Sendo assim, esclarecedor o posicionamento de CELSO RIBEIRO BASTOS que
enuncia ser nulo o ato "que apresenta vicios de legalidade atinentes & competéncia, ao
objeto, ao motivo, a forma e a finalidade". (BASTOS, Celso Ribeiro Curso de direito
administrativo, 2002, p. 163/164). Em outras palavras, ndo sdo quaisquer vicios de
legalidade que acarretam a nulidade. O erro na interpretacdo dos dispositivos legais é
matéria que serd revista nos processos de controle do langamento e terd como eventual
consequéncia a improcedéncia do langamento, ndo sua nulidade

Por outro lado, este relator nao tem davidas de que a expressdo “pretericdo do
direito de defesa”, constante no inciso II, do citado artigo 59, pode ter diversas interpretagdes e,
por consequéncia, uma aplicacdo ampliada. Assim, qualquer ato da administracdo que, de
alguma forma, dificulte ou inviabilize o direito de ampla defesa outorgado aos contribuintes,
poderd macular o ato praticado, devendo este ser considerado nulo.

No presente caso, contudo, ndo se vislumbra a ocorréncia de nenhuma da
hipoteses de nulidade elencadas no citado artigo 59 do Decreto 70.235/72. Explica-se.

Como mencionado, a argumentacdo do Recorrente é no sentido de que, em
sintese, a fiscalizacdo ndo teria demonstrado os motivos pelos quais os documentos apresentados
pelo Recorrente ndo teriam sido aceitos para comprovar os créditos identificados em suas contas
bancérias.

Da analise dos autos, em especial do Termo de Intimacdo n° 002 (fls. 286 e
seguintes), pode-se verificar que, no curso da fiscalizacdo, o contribuinte foi intimado para:

Identificar e comprovar, mediante documentagao habil e iddnea coincidente em datas e
valores, a origem dos recursos relacionados no Anexo deste Termo de Intimagéo,
composto de 13 (treze) péaginas, lancados a crédito nas contas-correntes citadas,
demonstrando a rela¢do biunivoca entre tais documentos e 0s langamentos efetuados em
suas contas-correntes, cuja escrituragdo ndo foi localizada nos Livros Didrio e Razédo
apresentados pelo contribuinte. (destacou-se)

Contudo, no Termo de Verificagdo Fiscal, o agente autuante deixou claro que o
contribuinte ndo apresentou “0S documentos solicitados no Termo de Intimagdo Fiscal N° 002,
ndo comprovando, portanto, a origem dos recursos lancados a credito nas contas-correntes,
citadas nas 13 (treze) paginas componentes do anexo do referido”.

Neste sentido, a fiscalizagdo demonstrou que analisou e cotejou todos os
documentos relacionados ao ano-calendario (2007), notadamente as demonstracGes fiscais e
contabeis elaboradas e apresentadas pelo contribuinte, bem como os extratos bancarios
fornecidos, em atendimento as intimacGes expedidas. O agente autuante pontou, neste sentido,
que:
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Cabe informar que dos valores de dep6sitos/créditos em contas-correntes enviados ao
contribuinte para a comprovacdo da origem dos recursos utilizados nas respectivas
operacles, constantes do Termo de Intimagdo Fiscal N° 002, foram excluidos os
depdsitos/créditos decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa
juridica (Art. 42, 83°, Lei n° 9.430/96) e também os referentes a resgates de aplicagdes
financeiras, empréstimos bancarios, estornos, e demais créditos de origem identificada.
Os valores referentes a estornos de langamento e devolucdo de cheques depositados,
foram, também, excluidos quando da elaboracdo da tabela anexa a este Termo, sendo
que estes valores sdo base para o lancamento deste Auto de Infracéo.

Assim, a acusacao fiscal foi justamente que o contribuinte, mesmo intimado para
tanto, deixou de apresentar documentagdo para comprovar a origem dos créditos informados em
suas movimentacdes bancérias. Ou seja, nos termos da acusacdo fiscal e, em especial, da analise
dos autos, ndo se consegue vislumbrar razdo nas alegagfes do contribuinte de cerceamento de
defesa ou falta de motivacdo do ato de langamento

Importante reiterar que, mesmo sendo intimado para tanto, o contribuinte, no
curso da fiscalizacdo, ndo apresentou gqualquer documento/elemento para comprovar a origem
dos créditos identificados nas contas bancarias e, principalmente, que estes créditos ndo seriam
receitas passiveis de tributacéo.

Ademais, quando da apresentacdo da Impugnagdo Administrativa e do Recurso
Voluntario ora em andlise, o contribuinte também quedou-se inerte, ndo apresentando qualquer
documento que pudesse comprovar a origem dos créditos identificados em suas contas bancarias.

Em seu apelo originario, o Recorrente afirmou apenas que “declaracédo prestada
pelo contribuinte através dos documentos fiscais e contabeis e declaragdes apresentadas sao
documentos id6neos e suficientes para comprovar a origem desses recursos. ”, 0 que ndo se pode
concordar, na medida em que a proépria fiscalizacdo demonstrou que:

Em consulta aos sistemas da RFB e aos livros/documentos apresentados pelo sujeito
passivo, verificou-se que os valores informados na Declaracdo Simplificada da Pessoa
Juridica (PJSI) 2008/2007 a titulo de receita bruta auferida, sdo idénticos aos valores

escriturados pela empresa em seus Livros Contabeis, portanto, a principio, ndo ha que se
falar em insuficiéncia de declaragéo/recolhimento.

Assim, para este relator ficou suficientemente demonstrado que a fiscalizacdo deu
oportunidade para o contribuinte se manifestar acerca das movimentac6es bancérias, analisou
toda a escritura contabil e fiscal apresentada pelo contribuinte, para concluir que, nos termos do
artigo 42 da Lei n°® 9.430/96, houve receitas omitidas no periodo fiscalizado.

Nestes termos, REJEITA-SE a PRELIMINAR de NULIDADE do langamento,
uma vez que ndo houve qualquer cerceamento de defesa ou falta de motivacdo na lavratura do
Autos de Infragcdo ora em anélise.

DO MERITO
DA NAO IDENTIFICACAO DOS CREDITOS EM CONTAS BANCARIAS.

No Recurso Voluntario, o Recorrente afirma que os depdsitos bancarios
identificados em suas contas tem fontes diversas daquelas que poderia ser consideradas como
receita. Ressalta, ainda, que “a pratica por parte da empresa em vender comercializar as
mercadorias no pre¢o FOB Ronddnia, todavia, fazendo adiantamentos ou até mesmo pagamento
total dos fretes, sendo reembolsada posteriormente pelo adquirente”.
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Contudo, como demonstrado no topico acima, 0 Recorrente ndo apresentou, seja
no curso da fiscalizacdo, seja quando do protocolo dos seus apelos, qualquer documento que
pudesse comprovar a origem dos créditos indicados em sua conta corrente.

Com toda venia, ndo se pode admitir alegacdes evasivas, sem qualquer lastro
documental, que sequer sdo capazes de colocar em duvida a acusacao fiscal.

Ora, como sabido, a Lei n°® 9.430/96, em seu artigo 42, deixa claro que a
existéncia de créditos em contas bancarias, sem que haja a comprovacdo da origem dos recursos
por parte do contribuinte, deve ser considerada como omissdo de receita pela fiscalizagio. E o
que determina expressamente o artigo 42 da citada lei. Veja-se:

Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacéo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

A adequacdo deste dispositivo aos comandos da Constituicdo Federal de 1988,
notadamente aos principios que balizam e limitam o poder de tributar dos entes competentes para
instituir e cobrar tributos, foi recentemente convalidada pelo Supremo Tribunal Federal (acordéo
ainda ndo disponivel no site do STF), sendo que, em 2015, ja havia sido reconhecida a
repercussao geral da discussdo nos autos do RE 855.649, nos termos da ementa a seguir
transcrita:

IMPOSTO DE RENDA — DEPOSITOS BANCARIOS — ORIGEM DOS RECURSOS
NAO COMPROVADA — OMISSAO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA -
INCIDENCIA — ARTIGO 42 DA LEI N° 9.430, DE 1996 — ARTIGOS 145, § 1°, 146,
INCISO III, ALINEA “A”, E 153, INCISO III, DA CONSTITUICAO FEDERAL —
RECURSO EXTRAORDINARIO — REPERCUSSAO GERAL CONFIGURADA.
Possui repercussao geral a controvérsia acerca da constitucionalidade do artigo 42 da
Lei n® 9.430, de 1996, a autorizar a constituicdo de créditos tributarios do Imposto de
Renda tendo por base, exclusivamente, valores de depdsitos bancarios cuja origem nédo
seja comprovada pelo contribuinte no ambito de procedimento fiscalizatério. (RE
855.649 RG, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, julgado em 27/08/2015,
PROCESSO ELETRONICO DJe-188 DIVULG 21-09-2015 PUBLIC 22-09-2015)

Ademais, apesar de ja se saber que o STF ja se manifestou pela
constitucionalidade do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, mesmo se n&o o tivesse se pronunciado de
forma definitiva, caberia a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aplica-lo, desde
que presentes 0s requisitos para se imputar a presuncdo de omisséo de receita, com base nos
valores creditados em conta de depésito ou investimento do contribuinte.

Ressalte-se, ainda, que, pela leitura do dispositivo legal transcrito, pode-se
observar que ndo ha uma presuncdo absoluta na caracterizacdo de omissdo de receita pelo
simples crédito de valores nas contas do contribuinte. Pelo contrario: a presuncéo é relativa, na
medida em que o contribuinte, apds ser intimado para tanto, pode demonstrar através de
documentacao habil e idénea a origem e o lastro dos recursos identificados e que transitaram em
contas correntes e de investimentos mantidos junto as institui¢fes financeiras.

Entretanto, ndo fazendo prova cabal da origem daqueles recursos, € dever da
fiscalizacdo caracterizar a omisséo de receita e, se for o caso, lavrar a autuacdo, constituindo,
assim, o crédito tributario em desfavor do contribuinte.

Por outro lado, no que tange especificamente ao IRPJ, também deve-se deixar
claro que, uma vez caracterizada a omisséo das receitas, ndo ha que se falar em necessidade de
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comprovacao, por parte do fisco, do acréscimo patrimonial a ensejar a incidéncia do referido
tributo. Neste sentido, ja se pronunciou este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJExercicios: 2004 e 2005
OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM NAO
COMPROVADA.Com a edicdo da Lei n° 9.430/96, a partir de 01/01/1997, passaram a
ser caracterizados como omissdo de rendimentos, sujeitos o langamento de oficio, os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relacdo aos quais a pessoa fisica ou juridica deixe de comprovar a origem
dos recursos utilizados nessas operagdes. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
DEPOSITOS BANCARIOS E ACRESCIMO PATRIMONIAL NAO JUSTIFICADO.
ESPECIES DISTINTAS.A disposicio legal acerca da omissio de rendimentos, em face
de valores creditados em conta sem a comprovacao de suas origens, prescinde para a
sua aplicacao de que haja a ocorréncia de acréscimo patrimonial, mormente o fato de a
interessada consistir-se em pessoa juridica, quando a auséncia de escrituracdo e dos
documentos que a amparam enseja o arbitramento do lucro, com base na receita tida por
omitida. MULTA DE OFICIO.Na auséncia de descricdo dos fatos que ensejaram a
qualificacdo da multa de 150%, deve a mesma ser reduzida ao percentual de
75%.LANCAMENTOS REFLEXOS. CSLL, PIS E COFINS.Os lancamentos reflexos,
uma vez que nada especifico a esses foi contraditado, seguem a sorte do langamento
principal (IRPJ).Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. (Acérddo n° 1301-
000.446 — Sessao de 12/11/2010)

Este entendimento é, inclusive, o objeto da simula 26 do CARF, ndo podendo ser
interpretado de outra forma por este colegiado administrativo. Confira-se:
Stmula CARF n° 26: A presuncao estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430/96 dispensa o

Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancérios sem
origem comprovada.

Fixadas essas premissas, sera legitimo a autuacdo pela fiscalizacdo com base nos
valores creditados em conta corrente ou de investimento do contribuinte, desde que reste
comprovado (i) os valores que circularam nas contas de deposito ou de investimentos do
contribuinte e (ii) que seja dada oportunidade a este de demonstrar a origem dos recursos e que
estes ndo sdo, efetivamente, renda tributavel ou que ja foram levados a tributacéo.

No presente caso, contudo, a fiscalizacdo promoveu de forma correta 0 processo
de fiscalizacdo, dando oportunidade para o contribuinte justificar os créditos identificados em
suas contas bancérias, mas este se mostrou silente. Como demonstrado acima, apesar de
regularmente intimado, o contribuinte ndo respondeu a intimacgéo enviada pelo agente autuante.

Conclui-se, portanto, ndo ser possivel acatar a tese da defesa de que o lancamento
teria violado os “principios do contraditorio e da ampla defesa, da proporcionalidade, da
razoabilidade da vedacéo ao confisco”.

Acrescente-se que a desidia da contribuinte com o procedimento fiscal persiste
ainda agora na fase impugnatoria em que, ao invés de fazer a prova que lhe compete acerca da
regularidade fiscal dos recursos depositados em sua conta corrente, limita-se argumentar que 0s
créditos ndo podem ser considerados como receita tributavel.

Por todo exposto, neste ponto, VOTA-SE por NEGAR PROVIMENTO ao
Recurso Voluntario apresentado.

DA SUPOSTO ARBITRAMENTO DO LUCRO

Em tdpico especifico, o Recorrente alega que a fiscalizacdo teria arbitrado o lucro
da entidade, pelo simples fato de ndo ter comprovado a origem dos créditos identificados em
suas contas bancérias.
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Afirma ainda, o Recorrente, que a fiscaliza¢do ndo teria considerado, na autuacao,
os valores declarados no periodo fiscalizado, o que teria ocasionado um “aumento do valor
supostamente devido™.

A argumentacdo, neste sentido, seria de que a fiscalizagdo teria promovido o
“lancamento em duplicidade de parte da receita, bem como aplicacédo de aliquotas superiores,
uma vez que essas Sao progressivas, ou seja, a autoridade fiscal somou a receita bruta mensal
declarada mais os depoésitos bancarios aplicando percentual superior em virtude da receita
bruta acumulada.”

Mesmo argumentado, o Recorrente ndo trouxe qualquer documento para
comprovar suas alegagdes, com as quais ndo se pode concordar.

E que, no Termo de Verificacdo Fiscal, o agente autuante deixou claro que
considerou as declaragdes apresentadas pelo contribuinte, demonstrando, inclusive, que “a
principio, ndo ha que se falar em insuficiéncia de declaragdo/recolhimento”.

Assim, ndo houve constituicdo de crédito tributario dos valores declarados pelo
Recorrente. Por outro lado, no TVF é facil perceber que a alegada soma dos valores (dos valores
declarados e dos depositos bancérios) foi realizada pela fiscalizagdo apenas para se chegar ao
percentual de presuncao do lucro da entidade.

Neste sentido, o TVF é suficientemente claro, quando fala em “omissdo de
receitas” e “insuficiéncia de recolhimento”, sendo esta caracterizada justamente porque, uma vez
consideradas as omissdes de receitas, o percentual de presuncdo foi alterado. Veja-se o que
constou do TVF:

A infracdo verificada foi enquadrada como OMISSAO DE RECEITAS — DEPOSITOS
BANCARIOS NAO ESCRITURADOS devido & omissio de receitas verificada pelos
depdsitos/créditos em conta-corrente ndo escriturados e com origem ndo comprovada
por documentacdo habil e iddnea, conforme enquadramento legal citado no Auto de
Infragdo. Com a alteragdo da receita bruta acumulada em virtude dos depdsitos/créditos
ndo comprovados por documentacdo habil e idbnea, uma outra infragdo,
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO, foi gerada em decorréncia da diferenca do
percentual aplicado entre o valor recolhido e o valor devido. Na autuacdo foi observado
o disposto no artigo 24 da Lei n® 9.249/95, (...).”

Assim, caberia ao Recorrente demonstrar o erro da fiscalizacdo na aplicacdo dos
percentuais de receita bruta conhecida e, em especial, que houve incidéncia dos tributos de forma
indevida, em duplicidade, mas, como mencionado, 0 Recorrente apenas alega, ndo apresentando
qualquer documentacdo comprobatoria para ratificar suas alegacgdes.

Desta feita, neste ponto, também VOTA-SE por NEGAR PROVIMENTO ao
Recurso Voluntario.

DAS DEMAIS ALEGACOES LANCADAS NO RECURSO VOLUNTARIO

No Recurso Voluntario, o Recorrente afirma, ainda, que ndo se pode aceitar a
tributacdo com base em presuncdes legais e que a fiscalizacdo néo teria respeitado o comando
externado na Lei Complementar 105/2001.

No que tange as presuncdes, de fato, no direito tributario ndo se admite as
presuncdes absolutas, para fins de incidéncia dos tributos sobre estas presuncdes.

Ocorre que, como ja mencionado, no presente caso, a caracterizagcdo de omisséo
de receitas, com base no que disp0e o artigo 42 da Lei n° 9.430/96, trata-se de uma presunc¢ao
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relativa, que foi declarada como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal em recente
decisao.

Por outro lado, ndo se identificou qualquer vicio na conduta do agente autuante no
curso da fiscalizacdo. Em especial, deve-se destacar que o contribuinte foi previa e formalmente
intimado para se manifestar acerca dos créditos identificados em suas contas bancarias, mas se
manteve silente, o que ensejou, nos termos do legislacdo, na presuncdo de omisséo de receitas.

Ademais, no que se refere ao cumprimento dos “requisitos” da Lei 105/2001, nao
se pode dar guarida aos argumentos do Recorrente, principalmente porque ndo estdo arrimados
na realidade dos autos.

Em seu apelo, o Recorrente afirma que o agente autuante, ao contrario do que
prevé a legislacdo, acessou suas movimentagcdes financeiras, acesso este que culminou na
abertura da fiscalizacéo.

Né&o foi isso que ocorreu, data venia. No Termo de Verificacdo Fiscal, o agente
autuante deixou claro que, j& no primeiro ato, quando o contribuinte foi intimado do inicio da
fiscalizacdo, foram solicitados diversos documentos, dentre os quais 0s extratos bancarios do
periodo fiscalizado.

No curso da fiscalizacdo, com a constatacdo de entrega parcial ou ndo entrega de
extratos de algumas instituicdes financeiras, emitiu-se novos termos de intimagéo, para que o
contribuinte apresentasse, ao agente autuante, a documentacdo completa.

Desta feita, é temeraria a alegacdo do Recorrente, uma vez que ele mesmo atendeu
as intimacOes e apresentou 0s extratos bancarios nos termos das intimacgdes expedidas, como €
dever de todo contribuinte, face o principio da colaboracdo, que rege todo o processo
administrativo fiscal.

Por todo exposto, VOTA-SE por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntério
na integralidade.

DO NAO CONHECIMENTO DO RECURSO DE OFiCIO.

Superada a andlise do Recurso Voluntario, passa-se a analisar o Recurso de Oficio
apresentado, face a exoneracdo, pela DRJ, de parte do crédito tributario constituido de oficio pela
fiscalizacéo.

Como se observa do relatério alhures, a Turma de Julgamento a quo entendeu por
bem considerar como parcialmente procedente a Impugnacdo do Recorrente, para exonerar o
crédito constituido de oficio relativo ao periodo de 07/2007 a 12/2007. Em sintese, demonstrou-
se que o lancamento foi feito de forma equivocada, na medida em que calculou os tributos com
base na “lucro real”, quando, em verdade, neste periodo, 0 contribuinte tinha optado pela
sistematica do “Simples Nacional”.

No proprio acérddo, demonstrou-se que, no que refere ao periodo de 07/2007 a
12/2007, o valor langado foi “no montante de R$ 1.633.670,34, ja acrescidos de multa de oficio e
juros de mora calculados até 30/07/2010”.

O Recurso de Oficio apresentado com base na Portaria MF n° 03/2008, que
dispunha que o “Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) recorrerd de oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um
milh&o de reais)”.



FI. 12 do Ac6rddo n.° 1302-005.451 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10240.720344/2010-40

Ocorre, contudo, que aquela Portaria foi revogada pela Portaria MF n° 63/2017,
que fixou novo patamar monetario para apresentacdo e andlise do Recurso de Oficio. O valor
atualmente vigente é de R$2.500.000,00.

Assim, ndo deve ser conhecido o Recurso de Oficio, uma vez que, nos termos da
simula CARF n° 103, “para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de
alcada vigente na data de sua aprecia¢do em segunda instancia”.

Por todo o exposto, sem maiores delongas, VOTA-SE por NAO CONHECER DO
RECURSO DE OFICIO apresentado

DAS CONCLUSOES
Por todo exposto, no que tange ao apelo contribuinte, vota-se por:
- REJEITAR a PRELIMINAR de nulidade do langamento;
- No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.
No que se refere ao apelo apresentado pela DRJ de Belém, vota-se por:

- NAO CONHECER do Recurso de Oficio, mantendo-se na integra o que restou
decidido pela Turma de Julgamento a quo.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Machado Vilhena Dias



